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ICMS - OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO 

- REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - CONTROLE, APURAÇÃO, REPASSE, DEDUÇÃO, 

RESSARCIMENTO E COMPLEMENTO - PRAZOS DE TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE 

INFORMAÇÕES - NORMAS - ALTERAÇÕES 

 

 

ATO COTEPE/ICMS Nº 5, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

 

Altera o Ato COTEPE ICMS nº 174/23, que divulga os prazos de transmissão eletrônica de informações 

a que se referem o § 1º da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS nº 110/07, que dispõe sobre o 

regime de substituição tributária relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS) devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, 

relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 142/18, e estabelece os procedimentos para o controle, 

apuração, repasse, dedução, ressarcimento e complemento do imposto, o § 1º da cláusula vigésima 

segunda do Convênio ICMS nº 199/22, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS 

a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 de 

março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto, 

e o § 1º da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS nº 15/23, que dispõe sobre o regime de 

tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, 

nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o 

controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 

 

 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso XVI do art. 9º do seu regimento, divulgado pela Resolução nº 3, de 12 de dezembro de 1997, na sua 

336ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 12 de janeiro de 2024, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto 

no § 1º da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro de 2007, no § 1º da cláusula 

vigésima segunda do Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 2022, e no § 1º da cláusula vigésima 

segunda do Convênio ICMS nº 153, de 31 de março de 2023, resolveu: 

 Art. 1º Os prazos de transmissão de informações a que se referem o § 1º da cláusula vigésima sexta do 

Convênio ICMS nº 110, de 28 de setembro de 2007, e o § 1º da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS 

nº 199, de 22 de dezembro de 2022, referentes ao MÊS DE TRANSMISSÃO fevereiro de 2023, divulgados no 

Ato COTEPE/ICMS nº 174, de 1º de dezembro de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, por meio do Ato COTEPE/ICMS nº 
5/2024, altera o Ato COTEPE/ICMS nº 174/2023, *(V. Bol. 1.997 - LEST), que divulga os prazos de 
transmissão eletrônica de informações a que se referem o § 1º da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS 
nº 110/2007, que dispõe sobre o regime de substituição tributária relativo ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, devido pelas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados 
ou não de petróleo, relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 142/2018.  
 E estabelece os procedimentos para o controle, apuração, repasse, dedução, ressarcimento e 
complemento do imposto, o § 1º da cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS nº 199/2022, que dispõe 
sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos 
da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022. 
 E estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto, e o § 1º da 
cláusula vigésima segunda do Convênio ICMS nº 15/2023, que dispõe sobre o regime de tributação 
monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos 
da Lei Complementar nº 192, de 11 de março de 2022. 
 E estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 
 
Consultora: Patrícia Jacomini Mateus. 
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CALENDÁRIO 2024 

INCISOS DO § 1º DA CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA DO CONVÊNIO ICMS 110/07; 
INCISOS DO § 1º DA CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 
199/22; 
INCISOS DO § 1º DA CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DO CONVÊNIO ICMS 
15/23 

MÊS DE TRANSMISSÃO 

 FEV 

I 1 

II 2 

III 5 

IV 1,2,5 

V-a Até dia 13 

V-b Até dia 23 

 

 Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

Presidente da Comissão 

 

(DOU, 17.01.2024) 

 
BOLE12771---WIN/INTER 

 
 
 

ICMS - BEBIDAS QUENTES - OPERAÇÕES INTERESTADUAIS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 

ALTERAÇÕES 

 
 
PROTOCOLO ICMS Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Santa Catarina e altera o Protocolo ICMS nº 103/12, que dispõe 

sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes. 

 

 Os Estados de Alagoas, Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraná, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 

considerando o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966) e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto no Convênio ICMS 

142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

 

P R O T O C O L O 

 

 Cláusula primeira. O Estado de Santa Catarina fica incluído nas disposições do Protocolo ICMS nº 103, 

de 16 de agosto de 2012. 

 Cláusula segunda O caput da cláusula primeira do Protocolo ICMS nº 103/12 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 Cláusula primeira. Nas operações interestaduais com as mercadorias listadas no Anexo Único deste 

protocolo, destinadas aos Estados de Alagoas, Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraná, 

Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Protocolo ICMS nº 1/2024, dentre outros dispositivos, altera o Protocolo ICMS nº 103/2012, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes. 
 
Consulente: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
 



INFORMEF LEGISLAÇÃO ESTADUAL JANEIRO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2001 

 

 
92 

 

de sujeito passivo por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes. 

 Cláusula terceira. Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2024. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 16.01.2024) 

 
BOLE12770---WIN/INTER 
 
 
 

JURISPRUDÊNCIAS INFORMEF 

 
 

RECURSO DE REVISÃO - NÃO CONHECIMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA 
 
 
Acórdão nº: 5.386/21/CE  
Rito: Ordinário 
PTA/AI nº: 01.001420425-85 
Recurso de Revisão: 40.060150973-28 
Recorrente: Danone Ltda 
Recorrido: Fazenda Pública Estadual 
Origem: DF/Poços de Caldas 
RECURSO DE REVISÃO - NÃO CONHECIMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 
Não comprovada a divergência jurisprudencial prevista no art. 163, inciso II do Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, não se configurando, por conseguinte, os pressupostos de 
admissibilidade para o recurso. Recurso de Revisão não conhecido à unanimidade. 
Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2021. 
Relator Thiago Álvares Feital 
Presidente Geraldo da Silva Datas 
CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 
 
 
BOLE12727---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - MATERIAL DE USO E CONSUMO - 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - ATIVO PERMANENTE - OPERAÇÃO INTERESTADUAL 
 
 
Acórdão nº: 22.532/21/2ª  
Rito: Ordinário 
PTA/AI nº: 01.001482006-11 
Impugnação: 40.010150106-43 
Impugnante: Arcelormittal Brasil S.A. 
Origem: DF/Ipatinga 
CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - MATERIAL DE USO E CONSUMO. Constatado o 
aproveitamento indevido de créditos de ICMS provenientes de aquisições de materiais destinados ao uso ou 
consumo do estabelecimento, os quais não se caracterizam como produtos intermediários, nos termos do art. 
66, inciso V, do RICMS/02. Infração caracterizada nos termos do art. 70, inciso III, do RICMS/02. Corretas as 
exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada 
prevista no art. 55, inciso XXVI do mesmo diploma legal. 
ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - MATERIAL DE USO E CONSUMO – ATIVO PERMANENTE - OPERAÇÃO 

INTERESTADUAL. Constatada a falta de recolhimento do imposto resultante da aplicação do percentual relativo 
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à diferença entre a alíquota interna e a interestadual pelas aquisições interestaduais de mercadorias destinadas 
ao uso e consumo do estabelecimento. Infração caracterizada nos termos dos arts. 5º, § 1º, item 6; 6º, inciso II 
e 12°, § 2º da Lei nº 6.763/75. Corretas as exigências de ICMS e da Multa de Revalidação capitulada no art. 
56, inciso II da Lei nº 6.763/75. Lançamento procedente. Decisão unânime. 
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021. 
Relatora: Gislana da Silva Carlos 
Presidente: Carlos Alberto Moreira Alves 
CC/MG, DE/MG, 10.03.2021 
 
 
BOLE12729---WIN/INTER 
 
 
 
 

COMENTÁRIO INFORMEF 

 
 O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através 
do Ato Declaratório CONFAZ nº 1/2024, ratificou os Convênios ICMS nºs 220, 222 a 224 e 226/2023, 
aprovados na 386ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 21.12.2023. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
 
 
BOLE12768---WIN/INTER 

 
 
 
 

COMENTÁRIO INFORMEF 

 
 O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, através 
do Ato Declaratório CONFAZ nº 2/2024, ratificou o Convênio ICMS nºs 227/2023 aprovado na 387ª 
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada nos dias 27 a 29.12.2023. 
 
Consultora: Rayane Sthefane Simeão Moreira 
 
 
BOLE12769---WIN/INTER 

 
 
 
 
 
 
 

“O sucesso não consiste em não 
errar, mas não cometer os mesmos 

equívocos mais de uma vez” 
 

George Bernard Shaw, autor 


